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fU~UCADO ti\) NO JO~NAI 
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DECRETO N9 7293/91 ~.·. 71P de 0'1Jo6t9J 
de 24 de ma f o de 1. 991 

Dispõe sobre abertura de cre 
dito adicional no valor de 
Cr$ 127 . 825.000 , 00 

O Prefetto Municipal de Sio Jos~ dos Campos, 
no uso das atri:óuiçÕes que lhe co nfere o artigo 69 e artigo 79 da Lei n9 
3907 de 03 de de zembro de 1990 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de 05 de abril de 1990, 

O E C R E T A, 

Artigo 19 -Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um credito adic,~ onal no valor de Cr$ 127.825.000,00 (C ento e Vinte 
e Sete MilhÕes e Oitocento s e Vinte e Cinco Mil Cruzeiros) destinado a su 
pleme ntar as seguintes dotações do Orçamento viqente: 

03. 14 

03.14 - 03070202 .004 

03 .14-3120 

03. 1 5 

03.15-03070202.031 

03.15-3132 

06. 1 o 
06 . 10-03070232.005 

06.10-·3132 

06.20 

06 .20- 03070232 . 004 

06.20 - 3111 

08. 1 o 
08.10 - 03070202.016 

08 .1 0- 3132 

08.50 

SECRETARIA DE GOVERNO 
ADMINISTRAÇ~O REGIONAL DO DISTRITO 
DE S~O FRANCISCO XAVIER 
Manuten çio dos Serviços 
Material de Consumo 500.000,00 

ADMINISTRAÇ~O RE~IONAL DO DISTRITO 
DE EUGENIO DE MELO 
Conservação de Prõprios e 
Logradouros Publicas 
Outros Servi ços e 
Encargos 1.000.000,00 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇ~O SOCIAL 
CHEFIA E COORDENAC~O 
Divulqaç i o em Geral 
Outros Serviços e 
Encargos 10.000.000,00 

DEPARTAMENTO DE CR I AÇ~O . 

ARTE E PRODUÇ~O GRAFICA 
Manutençio dos Serviços 
Pessoal Civ il 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 
GABINETE DO SECRETARIO 
Serviços Técnicos Especializados 
Outros Serviços e 
Encarqos 

DEPARTAM EN TO DE RECURSOS 

615.000,00 
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FLS. N I 

cont. do decreto nQ 729.3}9.1 - fls. 02. 

08 . 50-03070212 . 004 
08.50 - 3132 

09.30 

09.30-03070212 . 021 
09 . 30 -3120 

13.20 
13.20-15814862.039 
13.20- 3131 

Manuten ção dos Serviços 
Outros Serviços e 
Encargos 100.000 . 000,00 

SECRETARIA DE SERVI ÇOS MUNICIPAIS 
DEPARTAMENTO DE PRODUÇ~O , 

ADMINISTRAÇ~O E MANUTEN Ç~O 
Conser vação da Frota 
Material de Consumo 10.000.000,00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇ~O SOCIAL 
Cursos e Especializações 
Remuneração de Serviços 
Pessoais 1 . 44 o. 000 'ao 

Artigo 29 - O credito aberto no artiqo ante 
rior correrã parte no valor de Cr$ 114.270.000,00 ( Cento e Catorze Mi
lhÕes e Duzentos e Setenta Mil Cruzeiros ) por conta do EXCESSO DE ARRECA 
DAÇ~O previsto para o corrente exerclcio, e paTte no valor de Cr$ 
13.555.000,00 (Treze Mi1h~es e Quinhentos e Cinquenta e Cinco Mil Cruzei 
ros) por conta da anulaçio parcfal das seguintes dotações do orçamento vi 
gente: 

03 . 14 

03 .1 4-03070202 . 021 
o 3 . 1'4 - 3 1 3 2 

06.20 

06.20-03070231 . 024 
06 . 20 - 4120 

09 .20 
09.20-03070212.031 

09.20-3120 
09.30 

09 . 30- 16885342 . 078 
09 . 3120 

SECRETARIA DE GOVERNO 
ADMfNISTRAÇ~O REGIONAL DO DISTRITO 
DE S~O FRANCISCO XAV IER 
Conservação da Frota 
Outros Serviços e 
Encargos 1. 500.000,00 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇ~O SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE CRIAÇ~O , ARTE 
E PRODUÇ~O GR~FICA 
Veicules, Mãquina s e Outros 
Equipamentos e Material 
Permanente 615.000,00 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Co nservação de Prõprios e 
Logradouros Públicos 
Material de Consumo 
DEPARTAMENTO DE PRODUÇ~O, 

ADMINISTRAÇ~O E MANUTENÇ~O 
Pedreira Munic1pal 
Material de Consumo 

SECRETAR fA DO DESENVOLVIMENTO 

4.000.000,00 j 
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cont. do decreto nQ 7293/91 - fls . 03. 

13.20 
13.20- 15814862 . 058 
13.20- 3132 

DEPA RTAM ENTO DE AÇ~O SOCIAL 
Programa O. S.P.N. Favelas 
Out ro s Serviços e 
Enca rgo s 1. 440.000 , 00 

Artigo 3Q - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em co ntrãrio. 

24 de maio de 1991. 
Prefeitura Muntcipal de São Jos~ dos Campos, 

Jorge o dos Santos 
Fazenda 

Regi~trado e publicado na Divisão de Formali 
zaçao e Atos da Secretaria de Assun tos Jur1di cos, aos vinte e quatro dias 
do m~s de maio do an o de mil novec ento s e nov enta e um. 

e Atos 

DF0/1 ira 




